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LEI Nº 11.520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a concessão de pensão especial às
pessoas atingidas pela hanseníase que foram
submetidas a isolamento e internação
compulsórios.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
373, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal,
vitalícia e intransferível, às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a
isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, até 31 de dezembro de 1986, que a
requererem, a título de indenização especial, correspondente a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais).

§ 1º A pensão especial de que trata o caput é personalíssima, não sendo transmissível
a dependentes e herdeiros, e será devida a partir da entrada em vigor desta Lei.

§ 2º O valor da pensão especial será reajustado anualmente, conforme os índices
concedidos aos benefícios de valor superior ao piso do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º O requerimento referido no caput será endereçado ao Secretário Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, nos termos do regulamento.

§ 4º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o processamento, a
manutenção e o pagamento da pensão, observado o art. 6º.

Art. 2º A pensão de que trata o art. 1o será concedida por meio de ato do Secretário
Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, após parecer da Comissão referida
no § 1º.

§ 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Avaliação, com a atribuição de emitir
parecer prévio sobre os requerimentos formulados com base no art. 1º, cuja composição,
organização e funcionamento serão definidos em regulamento.

§ 2º Para a comprovação da situação do requerente, será admitida a ampla produção
de prova documental e testemunhal, e, caso necessário, prova pericial.

§ 3º Na realização de suas atividades, a Comissão poderá promover as diligências que
julgar convenientes, inclusive solicitar apoio técnico, documentos, pareceres e informações de
órgãos da administração pública, assim como colher depoimentos de terceiros.

§ 4º As despesas referentes a diárias e passagens dos membros da Comissão correrão
à conta das dotações orçamentárias dos órgãos a que pertencerem.
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LEI Nº 10.876, DE 2 DE JUNHO DE 2004

Cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social, dispõe sobre a remuneração da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
dá outras providências.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, nos termos desta Lei, a Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social, constituída pelos cargos efetivos de Perito Médico da Previdência Social.

Art. 2º Compete privativamente aos ocupantes do cargo de Perito Médico da
Previdência Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da
carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdência Social - MPS, o exercício das atividades
médico-periciais inerentes ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam as Leis nºs
8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, à Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social, e à aplicação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e, em especial:

I - emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins
previdenciários;

II - inspeção de ambientes de trabalho para fins previdenciários;
III - caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais; e
IV - execução das demais atividades definidas em regulamento.
Parágrafo único. Os Peritos Médicos da Previdência Social poderão requisitar exames

complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros contratados ou
conveniados pelo INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.

Art. 3º São transformados em cargos de Perito Médico da Previdência Social da
Carreira de Perícia Médica da Previdência Social os atuais cargos efetivos de Médico do Plano de
Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de
planos de cargos correlatos do Quadro de Pessoal do INSS, de Médico da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e de Médico da Carreira
do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, cujos ocupantes estejam
em efetivo exercício das atividades de perícia médica nas unidades do Instituto Nacional do
Seguro Social e no Ministério da Previdência Social.

Parágrafo único. Serão enquadrados na Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social, mediante opção, os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde
que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a
5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso
público específico para os cargos referidos no caput deste artigo.
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